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RESOLUÇÃO COFEN No 0386/2011 

Institui normas gerais para o pagamento do auxílio 
de representação e de j etons no âmbito do sistema 
COFEN/ Co nse fho s Regionais, e dá outras 
providênc ias. 

O Conselho Federal de Enfennagem - COFEN, no uso de suas atribuições 
estabelecidas na Lei n° 5.905 , de 12 de julho de 1973 , art. 8°, inciso IV e XIII , c/c seu 
Regimento Interno, aprovado pela Resolução COFEN n° 242/2000, art. 13 , incisos , IV e 
XLIX ; e, 

CONSIDERANDO que, o exercício de mandatos de Conse lheiros do 
Sistema COFEN/CORENS possui nítido caráter de relevância pública e social ; 

CONSIDERANDO que , os Conselheiros Federais e Regionais 
desempenham inúmeras atividades político representativas, que não se limitam, tão só, às 
competências dos Conselhos Federal e Regionais de enfermagem instituídas pela Lei n° 
5.905 , de 12 de julho de 1973 (arts . 8° e 15), vez que desempenham incontáveis outras 
atividades acessórias que requerem mais tempo para a elaboração, preparo e execução, que 
para a apreciação plenária; 

CONSIDERANDO que , alguns Conselheiros, ou seja, aqueles que 
compõem a Diretoria do Conselho Federal de Enfermagem-Cofen e dos Conselhos Regionais 
de Enfermagem-Coren, não obstante a importância dos demais conselheiros igualmente 
eleitos (efetivos e suplentes), além das atividades político-representativas desempenham 
também funções de gerenciamento superior, estabelecidas no art. 14, da Lei n° 5.905173 , que 
requerem dedicação exclusiva em relação às funções assumidas ; 

CONSIDERANDO que, aos Conselheiros efetivos e suplentes do Cofen e 
dos Conselhos Regionais de Enfennagem podem ser atribuídas tarefas de representação não 
previstas no rol de competências estabelecidas na Lei n° 5.905/1973, sendo possível convocar 
profissionais de enfermagem para execução de algumas delas; 

CONSIDERANDO que, os Conselheiros e os profissionais de enfermagem 
convocados não exerce atividades meramente administrativas, mas sim funções públicas e 
políticas de representatividade 

CONSIDERANDO que, para o exercício dessas funções honoríficas os 
Conselheiros Federais e Regionais se afastam das suas atividades laborativas remuneradas, 
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deixando de cumpri-las, num todo ou em parte, daí tendendo a suportar prejuízos irreparáveis 
para si e sua família; 

CONSIDERANDO que, para o exercício dessas atribuições para os quais 
são designados , nomeados ou convocados, os Conselheiros e profissionais de enfermagem 
integrantes do sistema Cofen/Coren necessitam despender recursos com despesas não 
indenizáveis por meio de diárias ; 

CONSIDERANDO que, o auxílio representação e as diárias possuem 
caráter indenizatório, geradas a partir de circunstancias distintas determinantes, sendo que, 
quanto ao auxí lio representação, serve ele à minimização dos prejuízos suportados por 
Conselheiros, profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados para o 
desempenho ou participação de um ato ou de uma atividade determinante dentro do sistema 
Cofen/Coren. E, as diárias, consistem em indenizações devidas para o deslocamento da sede 
do Conselho Federal ou dos Conselhos Regionais de enfermagem, conforme o caso, com a 
finalidade de representá-los em outras localidades, dentro ou fora do Brasil, visando, assim, 
ao pagamento das despesas com hospedagem, alimentação e locomoção urbana; 

CONSIDERANDO que é vedado o enriqu ec imento ilícito pela 
administração pública, sendo devida a justa indenização das despesas havidas para execução 
de atividades, devidamente atualizada, a qualquer título, que tenham gerado beneficios diretos 
ou indiretos aos órgãos integrantes do sistema Cofen/Coren. 

CONSIDERANDO que, a teor do art. 2°, § 3° da Lei n° 11.000, de 15 de 
dezembro de 2004, os conse lhos de fiscalização de profissões regulamentadas foram 
autorizados a normatizar a concessão de diárias, jetons e auxílios de representação, fixando o 
valor máximo para todos os Conselhos Regionais. 

CONSIDERANDO que a Administração pública deve , acima de tudo, 
pautar-se nos princípios enumerados no art. 37, caput, da Consti tuição Federal, como bem 
assim nos princípios da razoabilidade, do interesse público e da economicidade dos atos de 
gestão ; 

CONSIDERANDO a necessidade de conceder aos Conselheiros Federais e 
Regionais do sistema Cofen/Coren meios materiais para desempenharem suas funções , no 
caso de auxílio representação , em especial , também pela impossibilidade de praticarem 
atividades remuneradas . 

CONSIDERANDO, finalmente , o quanto decidido na ROP N° 407 , 
realizada no período 28 à 30 de setembro de 20 11 , 
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RESOLVE: 

Art. 1°. Aos conselheiros efetivos , e suplentes convocados é devido o 
pagamento de j eton, pela efetiva participação nas reuniões plenárias ordinárias ou 
extraordinárias, ou ainda nas reuniões de Diretoria, com a fina lidade de ressarcir os meios 
materiais utilizados para o desempenho de suas funções junto aos respectivos conselhos a que 
legalmente integram. 

Parágrafo único . Consiste o jeton em verba de natureza indenizatória, 
transitória, circunstancial, não possuindo caráter remuneratório e que tem como objetivo 
exclusivo de retribuir pecuniariamente os conselheiros pelo comparecimento às sessões 
plenárias e reuniões de diretoria do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de 
Enfermagem. 

Art. 2°. O valor max1mo a ser pago a título jetom, por dia de 
comparecimento nas reuniões plenárias ou de diretoria de que trata o art. 1 o desta Resolução, 
no âmbito do Cofen, será de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada, ficando o Conselho limitado 
ao pagamento de 06 (seis) jetons mensais. 

Parágrafo único . O jetom devido ao conselheiro presidente poderá ser 
acrescido do percentual de 30% (trinta por cento) . 

Art. 3°. Será devido o auxílio representação aos conselheiros federais e 
regionais pela prática de atividades político-representativas e de gerenciamento superior, 
destinado à indenização dos meios materiais utilizados para o desempenho de suas funções 
junto ao Conselho Federal ou ao Conselho Regional de Enfermagem. 

Parágrafo único. O auxí lio representação poderá ser pago ainda ao 
profissional de enfermagem, legalmente habilitado e em pleno gozo de seus direitos inerentes 
ao exercício profissional e também ao dos direitos civis, nos termos da legislação vigente, 
pelo desempenho de atividades político-representativas dos Conselhos , desde que 
expressamente convocados, nomeados ou designados para tal fim . 

Art. 4°. Para o pagamento do auxílio representação no âmbito do Cofen, aos 
conselheiros federais , fixa o valor unitário de R$ 500,00 (quinhentos reais) , correspondente a 
um dia de atividade representativa ou de gerenciamento superior, limitado ao número máximo 
mensal de 15 (quinze) auxílios representação. 

§ 1°. Em caráter excepciona l, poderá ser pago um número maior de auxílio 
representação, desde que devidamente justificado e autorizado pela diretoria do respectivo 
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conselho, e que não incida em dia não útil. 

§r. O Auxílio Representação a ser pago ao conselheiro presidente, poderá 
ser acrescido do percentual de 30% (trinta por cento). 

§ 3°. Os profissionais de enfermagem convocados, nomeados ou designados 
receberão 80% (oitenta por cento) do equivalente ao auxílio representação. 

§ 4°. O pagamento de auxílio representação, dada a especialidade da 
circunstância, é de natureza indenizatória, devendo ser comprovada mediante apresentação de 
relatório mensal ou circunstancia l de atividades do conse lheiro ou profissional de 
enfermagem ao Setor competente, atestando o cumprimento da atividade/função que lhe foi 
confiada. 

Art. 5° . Nos casos e circunstâncias extremas de reconhecida 
excepcionalidade, devidamente justificados, poderá ser pago o auxílio representação e a diária 
ao mesmo tempo, em razão de terem fundamentação distinta. 

Art. 6°. Os Conselhos Regionais de Enfermagem deverão emitir normas 
regulamentares a esta Resolução no âmbito da sua jurisdição, devendo fixar os valores a 
serem pagos à título de jetom e auxí lio representação em confonnidade com a disponibilidade 
dos recursos orçamentários e financeiros que dispõem, aos quais ficam condicionados. 

§ 1°. Na fixação do valor do jetom e do auxílio representação, deverá o 
Conselho Regional observar a receita líquida, respeitando os limites necessários ao 
cumprimento das demais obrigações, para que não venha a causar prejuízos à Administração 
Pública, sob as penas de Lei . 

§r. As decisões dos Conselhos Regionais de que trata o caput, deverão ser 
encaminhadas ao Cofen para fins de homologação. 

Art. 7°. É defeso aos Conselhos Regionais praticarem valores e limites 
superiores ao estabelecido no presente ato resolutivo , para o pagamento de jetom e auxílio 
representação. 

Art. 8°. Os va lores fixados nesta resolução poderão ser atualizados 
anualmente , aplicando-se o índice do INPC, por decisão do Cofen. 
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Art. 9°. Ficam revogadas as disposi ções em contrário, em especial a 
Resolução COFEN n° 349/2009. 

RCS! .. 

Art. 10. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JULITA C ~k~EITOSA CO~N°6935 
Presidente em Exercício 

Brasília, 7 :• rjro de 2011. 

CARLOS~ ~~ARTINS 
COREN-AP No 49733 

Segundo-Secretário 
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EXTRATO DA ATA DA 4073 REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENÁRIO 
GESTÃO 2009 - 2012 

Aos 27, 28 e 29 dias do mês de junho de dois mil e onze, às 09h reuniram-se na Sede do 
Conselho Federal de Enfermagem, sito à SCLN 304 bloco E lote 9, Asa Norte - Brasília/DF, 
os componentes do Plenário do COFEN, estando presentes no início da reunião os seguintes 
Conselheiros: Conselheiros Efetivos: Dr. Manoel Carlos Neri da Silva - Presidente; Dr. 
Antônio José Coutinho de Jesus- 2° Tesoureiro; Membro da CTC: Dra. !vete Santos Barreto 
e Conselheiros Suplentes: Dra. Isabel Cristina Reis Sousa; Dra. Márcia Cristina Krempel ; 
Dra. Marilde Rocha Duarte; Dr. Osvaldo de Albuquerque Sousa Filho; Dra. Rita de Cássia 
Chamma; Dra. Nadir Soares Vila Nova; Dra. Solange Maria Miranda e Silva e Dra. Sueli 
Benta de Oliveira. Justificada à ausência dos Conselheiros: Dra. Ivone Martini de Oliveira; 
Dra. Betânia Maria Pereira dos Santos; Dr. Márcio Barbosa da Silva; Dr. Gelson Luiz de 
Albuquerque - 1 o Secretário e Dr. Carlos Rinaldo Nogueira Martins - 2° Secretário, Dra. 
Rita de Cássia Chamma e Dra. Julita Correia Feitosa - Vice-Presidente; Efetivados os 
Conselheiros: Dra. Isabel Cristina Reis Sousa em substituição ao Conselheiro Dr. Gelson 
Luiz de Albuquerque; Dra. Márcia Cristina Krempel em substituição a Conselheira Dra. 
Julita Correia Feitosa; Dr. Osvaldo de Albuquerque Sousa Filho em substituição ao 
Conselheiro Dr. Carlos Rinaldo Nogueira Martins; Dra. Nadir Soares Vila Nova em 
substituição a Conselheira Dra. Betânia Maria Pereira dos Santos e Dra. Solange Maria 
Miranda e Silva em substituição a Conselheira Dra. Ivone Martini de Oliveira. PAUTA DA 
REUNIÃO: PAD COFEN N° 655/2011 - PARECER ASLEGIS No 01/2011-F -
ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO COFEN No 354/2009 - INSTITUI NORMAS GERAIS 
PARA O PAGAMENTO DE AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO E DE JETONS NO ÂMBITO 
DO SISTEMA COFEN/CONSELHOS REGIONAIS. "Aos conselheiros do Sistema 
Cofen/Conselhos Regionais é devida a retribuição pecuniária através de auxilio representação 
no valor unitário de R$500,00, limitado ao número máximo mensal de 15 (quinze) auxilias 
representação, para o desempenho de atividades político representativas e ainda de 
gerenciamento. Para os conselheiros efetivos e suplentes convocados é devido o pagamento 
de jetom pela efetiva participação nas reuniões plenárias,o valor máximo a ser pago a titulo 
de jetom ,por dia de comparecimento às reuniões plenárias ou de diretoria será de R$ 500,00 
cada, limitado ao pagamento de 06 (seis) jetons mensais. Colocado em votação. Aprovado 
por unanimidade a minuta de resolução. [ . .. ] Este extrato é cópia da ata na íntegra e vai 
assinado por mim, Primeiro Secretário e pelo Presidente. 

Dra. Julita P~sa-Vice-Presidente 

Dra. ~~Í{ê,~:r---.S_ecretária ad hoc. 
/ I , 
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CO SELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

II ESOLU~·Ão N' 21M. DE 26 DE SETE MBRO DE 20 11 

O PR ESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE EDU
CA~'ÀO FiSICA. no uso de suas atri bu ições estatu tárias. confonnc 
dtspõc o inciso IX. do an . 43: 

CO SIOERANOO o InCISO XI do art. 61 do Estatuto do 
tO FEF: 

CO SIDERA 00 a nccK~tdadc de umfonni.t.ação de pro
ccduncntos de rcgio;tros nos CREFs; 

CONS IDERANDO a dclibcroçllo do Pl enário do CONFEF. 
em rcunil'lo ordinâria. de 27 de agosto de 20 11: resolve: 

An 1 n • Ficam instituídas as nonnalli reguladoras pam b.1um. 
suspensão c cnncc lmncnto dos registros dos llrolissionais de Edu
cação Fisica. 

§ I"· A baixa de rcgtstro consiMc na interrupção temporária 
do c"<crcício profisstonal dos P'rolissmnnis que nssim requererem. 

§ 2" - A suspensão de registro funda-se na sanção de pri
\açi\o do exercício prorissional decorrente de mfraç;\o disc1plinar. 
aphcad:l após conelu.~1o de processo ético e/ou administrati\o. 

§ 3• · O cancelamento de rcgiSiro baseia-se na interrupçAo 
dcfimtl\':t do ~xcrcicio pmri~ional. 

CA PITU LO I 
DA BA IXA DOS REGISTROS NO SISTEMA CON

FEFICREFs 
An. 2" • A bai"a de rcgis1ro prorissional poderá ser requerida 

pelo Profiss1onal de Educaçfto Fío;ica. quando: 
I - n:\o l."'tivcr exercendo a profiss:\o. desde que declare tal 

cond1çi\o de próprio punho ou por procumçi'lo com poderes espe
cíficos c finna reconhecida. de\ cndo estar ciente de que a falsidade 
daqu1lo que declarar. sob as penas da lei. o sujeita ãs Mnçcks ca
hhclo;: 

11 · for acometido de moléstia que lhe impeça o exercíciO 
pmlis.o;ional por pra/O supenor a OI (um) nno. desde que seja apre
scnlado atestado médico c outros elementos probatórios que o C REF 
JUlgar com cnicntes: 

111 - lbr auscntar-!oe do País por período superior a OI (um) 
ano. dc\endo aprc.~ntar declaração ou outro documento que com
prm c o fato. 

An . J" · A OOixa de rcg1stro será concedid..1 ao Prorissional. 
mediante n:qucruncnto dingido ao Pres1dentc do respectivo CREF. 
contendo lllri r.l/(\cs do seu pcd1d0 

Pan\gmiO Untco • Ha\Cndo dUvida no tocante ã comprovaçl\o 
d~ rcqucntttentos de OOi ... a. o <:REF deverá promover dihgêncios. 
melus1vc atra\ és de sua fiseah.r.ação. para a completa apuraçllo dos 
11uos alegados. 

An. 4" - A haixn de registro profis.~ionnl podeni ser in
tcrromptdn a qualquer momento a requerimento do interessado ins
tnlído da idcn tificaçllo do número de registro original. SUJCIIando-se 
ãs d1-.pos1çlks nonnall\ a._s v1gcntcs de recolhimento de obrigações 
pecuniárias. 

§ I"· Havendo a comprovação de que o Profissional esteja 
e1Ccrccndo a pro liss..'lo durante o período da baixa . o Plenário poderá 
c.: ollicio interrompê-la. sem prcjui/o das sanções cabíveis. 

§ 2" - Quando da cc.sMçi\o da ha ixn de registro. mcidini 
automaticamente a obrigação de pagamento da anuidade proporcio
nal. 

Art . 5" • Os CREFs estahc lcccrâo suas resoluções acerca do 
tema de acordo com suas cspccilicidadc..-s. 

CA PITULO 11 
DA SUSPE SÀO DOS REG ISTROS O SISTEMA CON

FEFICREFs 
An. fl"- A ~u!>pcnsâo do c'crcicio profissional scni aplicada 

quando o Profissional de Educação Fís1ca cometer infração diSCi 
plmar. em conlbnnidadc com: 

I - o art . 24 do Estatut o do CON FEF: 
11 - o inciso 111 do an 12 do Código de Útica do Prolissional 

de Educaçi\o Física. sempre após o trânsito em j ulgado do processo 
d1sciphnar. intcindo mediante ato ex onicio do Plenário do respectivo 
CREF ou por meio de rcprcscntnçllo rundmncntada de tcrcc•ros: 

111 - n Resolução CONFEF N' 161 /200N. sempre que houver 
atra..so no pagruncnto de 03 (três) ou mais anuidades. após conclus.'lo 
de processo administrnti\'o 1nstaurndo para tal fim. observados os 
pnncip1os d3 ampla defesa. do contraditório c do devido processo 
legal 

§ I" · Instaurado o processo disciplinar de que tratam os 
incio;os deste artigo. poderá tunda. caso a caso. ser o mesmo regido 
pelo Código Processual de Úticn do Sistema CONFEF/CREFs. 

~ 2" - No caso descrito no inciso 111 deste artigo. o rc.~;
tahclccnncnto do registro somente será concedido depois de liquidado 
o rcspccti\o déhito. 

Art. 7" • Cumprido o pr.v.o de1cnmnndo pelo Plenário do 
respectiVO CREF para a suspcnsllo do registro nos ca..<;Os descritos nos 
incisos I c 11 do art. 6D desta Rcsoluçao. cessada cstarã a sanção. 

~ I"- l,arn a ccc.sação da suspens..,o disposta no inciso 111 do 
an flD da pr~cnte Rcsoluç~o. de\·crá o Profissional efetuar o pa
samcnto das 1n.:ns. emolumentos c débitos em aberto. bem como 
ncn.~ll llO:'i lcgms. 

§ 2" · A cessação de que trntn o par:\grnfo antcnor. ocorrer:\ 
logo arõs n constatação. pelo CREF. do pngnmento dos déhitos ciC
IU3llo pelo Prnlissional. 

An . W' - Caso haJa 3 compro\ ação de que o Profis!Honal 
~tCJn exercendo a prolissllo durante a suspcn~o do seu rcgtstm. a 
Conuss..1o de l'=t1cn Profissional do respectivo CREF seni nollricada 
do ato p3ra as prov1dfncias cnhhcto;. 
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CAPITU LO 111 
DO CANCELA MENTO DOS REG ISTROS NO SISTEMA 

CONFEF/CREFs 
An. 9" - O cancelamento de registro profissional ocorrerá 

nos seguintes casos: 
I - aplic:Jção de penalidade de cancela mento de registro pro

fissional tra~sitada em j ulgado. capitulada no inciso IV do art. 12 do 
Código de E1ica do Profis..-.ional de Educação Fíc;icl': 

li - aprcsentnçllo de documentação fals.1. apurada por regular 
processo: 

111 - falecimento do Profissional. desde que comprovado 
atra\'és de certidão de óbito. 

§ t• • O Plenário do CREF poderá cancelar os registros ex 
omcio nos casos dos incisos I c 111 . 

§ 2"'- o caso descrito no inciso 111 deste artigo. o débito cto 
de cujus sen\ cancelado autom:uicamente. 

An. 10 - O cancel:uncnto do registro nllo pcnnitc a re-
inscriçdo do Profissional. 

CAPiTULO IV 
DAS DISPOSI("ÚES GERA IS 
Art . 11 - O cancelamento cJou a ba1xa de rcgtstro não im

plicam em rcm1ss.'\o dos débitos porventura existentes. de rcspon· 
sabilidndc do Profissional cujo registro é cancclndo e/ou baixndo. 
cabendo aos CREFs proceder à cobrança. 

An. 12 • Os pedidos de baixa c cancelamento de registro que 
forem protocoli/.ados no CREF até 31 de março do ano corrente. 
fican\o isentos do pagamento de anuidade do exercício em curso. 

An. 13 -Os pedidos de bai1Ca c de cancelamento de registro 
profissional. j untamen te com os documentos que lhes dão base. far.lo 
pane dos respectivos processos de registro dos Pm!issionais. os quais 
scmo objetos de exame c j ulgamento pelo Plenário do rcspccti\'o 
CREF. 

Parágrafo Ílnico - As atas que constarem o JUlgamento dos 
casos de suspen!M\o de registro profissional. também fanlo pane dos 
respectivos processos de registro dos Pro fi ssionais. 

Art . 14 • Aos CREFs competem com unicar ao CON FEF. na 
quin.r.cna subseqüente. para efeito de controle. através do envio de 
at uall/.aç:lo do banco de dados do Sistema. os dados cadastrais das 
baixas. suspensões c cancclmncntos efetuados. contendo nome. ca
tegoria. atuaçllo c número de rcg1stro. além de outros elementos 
jul gados necessários. 

Art. 15 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicaçi\o. revogando as disposições em contrário. em especial, a 
RC501ução CONFEF N' 162/200N c a Resolução CONFEF N' 
20912011. 

JORt;l - STr- INIII I.IIFR 

COI'iSELHO FEDERAL DE ENFE RMAG EM 

RESOLUÇÃO ' .1M6. DE .10 DE SETEMBRO DE 2011 

lns111u1 nonna.s gera1s para o pagamento do 
nu~ilio de n.-prcscntação c etc- jetons no ám
btlo do siste-ma COFFN l'onsdhos Rcg1o
na1'. c dá 0\ttrns prm1Mn~:ms . 

O Conselho Federal de Enfcnnagcm · COFEN. no uso de 
suns atribuições cstahclccidas na Lei N' 5.905. de 12 de j ulho de 
1973. an. xu. inciso IV c XIII . c/c seu Regimento Interno. aprovado 
pcl3 Resolução COFEN N' 24212000. art. 13. incisos. IV c XLIX: 
c. 

CONS IDERANOO que. o cxcrcicio de mandatos de Con
selheiros do Sistema <.:O FEN/CORE S possui nítido caráter de rc
lcvdncin pública c soc ial : 

CO SIDERANOO q ue. os Conselheiros Federais c Regio
nais desempenham in úmcra..s atividades político-reprc.scntativas. q ue 
não se limitam. tAo sô. às competências dos Conselhos Federal c 
Rcgtonais de cnfcnnagem instituídas pela Lc1 N' 5.905. de 12 de 
julho de 1973 (arts. X" c 151. \C7 que desempenham incontáveis 
out ras atividades acessórias que requerem mais tempo para a cla
boraç-llo. preparo c execução. que para a apreciação plenâria: 

CONSIDERANDO que. alguns Conselheiros. ou seja. aque
les que compõem a Diretoria do Conselho Federal de Enfcnnagcm
Cofcn c dos Conselhos Regionais de Enfcnnagem-Cort:n. Mo obs
tante a impon.dncia dos demais conselheiros igualmente eleitos (efe
tivos c suplentes). além das atividades político-representativas de
sempenham tamhém funções de gerenciamento superi or. estabelecidas 
no art. 14. da Lei N' 5.905n3. que requerem dedicação exclusiva em 
relação às funções auumida.s: 

CONS IDERANDO que. aos Consclhc1ros efetivos c suplen
tes do Cofcn c dos Conselhos Regionais de Enfcnnagcm podem ser 
atribuídas tarefas de representação não previstas no rol de compc
tência.o; estabelecidas na Lei '5.905/1973. sendo possível eoO\ocar 
profi!'Sionais de cnfcnnagem para execução de algumas delas: 

CONS IDERANDO que, os Conselheiros c os prorissiona1s 
de cnfcnnagcm convocados não exercem atividades meramente ad
min istrativas. mas si m funções públicas c políticas de representa
tividade: 

CO S IDERANDO que. paro o exercício dcss.1S funções ho
norificas os Conselheiros Federais c Regionais se afastam das suas 
auvid3dcs laborativas remuneradas. deixando de cumpri-las. num to
do ou em pane. dal tendendo a suponar prcjui/os irrcparávcas para si 
c sua familia: 
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CONSIDERANDO que. para o c"crciclo drs.sns atrihuiçõcs 
para os quais s;\o dcs1gn..'tdos. nomeados ou coO\ocados. os Con
selheiros c prorissionais de enfermagem. integrantes do sistema Co
fc n/Coren necessitam despender rccuro;os com dcs~ns n~o inde
ni.r.ávcis por meio de diárias : 

CONSIDERA NDO que. o auxilio n:prcscntaç:\o c as diárias 
possuem canitcr indcni.r.atório. gcrndns n partir de circunst:mcia.s dis
tintas dctcnninantcs. sendo que. quanto ao 3uxílio representação. scr
\'C ele ã minimi/.ação dos prcJUÍ/os <iiUponados por Conselheiros. 
prolis..o;ionais de cnfcnnagcm convocados. nomeados ou designados 
para o desempenho ou participação de um ato ou de uma atividade 
determinante dentro do sistema CotCn/Con:n. E. as diârin.s. consi!Otcm 
em indcni.r.açõcs devidas para o deslocamento da sede do Conselho 
Federal ou dos Conselhos Recionais de cnfcnnagcm. confonnc o 
caso. com a finalidade de represen tá-to-. em outras localidades. dentro 
ou fora do Brasil. \ isando. assim. no pagamento das despesas com 
hospedagem. alimentação c locomoçi\o urbana: 

CONS IDERA NDO q ue é vedado o enriquecimento ilícito 
pela ndministraç;\o pUblica. ~ndo de\ ida a justa indeni/açllo das 
despesas havidas para execução de ntl\'idades. dcv1damcntc atuali
/.adn. a qualquer titulo. que tenham gerado bcncfictO!<i diretos ou 
indiretos aos órgãos integrantes do SISh:ma Cofc111Corcn . 

CONSIDERANDO que. n teor do art. 2". § 3" da Lca N' 
li.CX>O. de 15 de dc.r.cmhro de 2004. os conselhos de fiscnli.r.aç:\o de 
profissões regulamentadas fornm autori/ados a nonmni/.nr a conccs
s.}jo de diárias. jetons c auxílios de rcprcscntaç:\o, fi1Cando o valor 
má.~ imo para todos O!i Conselhos Regionais. 

CONSID ERA DO que a Administração pl1hlica deve. ncima 
de tudo. pautar-se nos princípios enumerados no art . 37. caput. da 
Constitui ção Federal. como bem assim nos princípios dn r:voabl
lidadc. do interesse públ ico c da economicidade dos atos de gestão: 

CONS IDERA DO a ncccs...sidadc de conceder aos Conse
lheiros Federais c Rcgtona1s do slc;tcma Cofcn/Corcn mc1os matcna1s 
para desempenharem suas funções. no ca..<;O de auxílio representação. 
em especial. também pela ilnpos.o;ibilidndc de praticarem atividades 
remuneradas. 

CONSIDERANDO. linahncntc. o quanto dec 1d ido na ROP 
1 407. rcali/.ada no pcriodo 2M ã 10 de sctcmbm de 2011. re

soh·c: 
An. t•. Aos conselheiros cfcll\OS. c suplentes convocados é 

de\ ido o pagamento de jcton. pela cfe\1\'a pantclpaç!\o nas rcumõcs 
plenárias ordinárias ou extraordinária<;;. ou ainda nas reun iões de Di· 
rctoria. com a finalidade de ress.1rcir os meios matcnais util i.r.ados 
parn o desempenho de suas funções junto aos rcspcct1vos conselhos a 
que legnlmcnte integram. 

Parágrafo Unico. Consiste o Jeton em \Crba de nntureza m
dcnizatória. transi tória. clrcunstnncinl. n:\o possuindo caráter remu
ncmtôrio c que tem como ohjet ivo c..:cl us ivo de rctrihuir pccunia
riamcntc os conselheiros pelo comp..1recimcnto às sc.o;,sões pl enárin.-. c 
rt:uniõcs de diretoria do Conselho FcdL·ral c dos Conselhos Regionais 
de Enfcnnagcm. 

Art. r. O valor máximo a ser pago a título JCtom. por dia de 
comparecimento nn.s reuniões plcniria.o; ou de diretoria de que trata o 
an. I" desta Rcsol uçllo. no âmb ito do Cofcn. será de RS 500.00 
(quinhentos reais) cada. ficando o Conselho limitado no pagamento 
de 06 (seis) jctons mensais. 

Parágrafo único. O jctom de ... tdo ao conselheiro presidente 
poder:\ ser acrescido do percentual de ,ou,. (trinta por cento). 

An . JD. Será devido o au~llio representação nos conselheiros 
ICdcrn is c regionais pela prática de ali\ idades politico-reprcscntativn.o; 
c de gcrcnc~nmcnto superior. destinado à indcni/..açl\o dos meios ma
teriais utili/.ados para o desempenho de suas funções j unto ao Con
selho Federal ou ao Consel ho Reg ional de Enfcnnagcm 

Parágrafo Umco. O auxilio rcprcscntaçllo podeni ser pago 
ainda ao profissional de cnfennagcm. legalmente habilitado c em 
pleno go1.o de seus direitos inercntco; no exercido profis.o;iona l c 
também no ctos direitos civi!õ. nos tcnnos da lcgislaç!lo vigente. pelo 
desempenho de atividades politico-rcprcscn tativa..s dos Conselhos. 
desde que ex pressamente convocados. nomeados ou designados p..1ra 
tal lim. 

An. 4". Para o p..1gamcnto do auxílio rcprc.scntnç:\o no ãm
bito do Cofen . aos conselheiros federais. lixa o valor unitário de RS 
500.00 (quinhentos rca1s). correspondente a um dia de atividade re
presentati va ou de gerenciamento s.uperior. limitado ao número mâ
ximo mensal de 15 (qUin.r.c) auxílios representação. 

§ 1•. Em caráter excepcional. poderá ser pago um número 
maior de auxilio rcprcscntnção. desde que devidamente j ustiricado c 
autori t.ado pela diretoria do respectivo conselho. c que ni\o incida em 
dia n:\n l11 il. 

§ 2". O Au.:ílio Rcprescntnç:\o a ser pago ao conselheiro 
presidente. podcn\ ser acrescido do percentual de 300" (trinta por 
cento) . 

§ 3". Os profissionais de enfermagem convocados. nomeados 
ou designados rcccber.lo N()ll," (oi tenta por cento) do cq ui\ nlcntc ao 
auxílio representação. 

§ 4D. O pagamento de au, íllo rcprcscntaçllo. dada a cs
pccialidactc da circunstância. é de nnturc.r.n indcni/.3\Óna. dc\cndo ser 
comprovada mediante aprescntaç:\o de- relatório mensal ou circuns
tancia l de atividades do conse lheiro ou profissional de enfermagem no 
Setor competente. atestando o cumprimento da atividndc/fu nção que 
lhe lbi confiada. 

Art. 5". os ca..'iOs c circunstârtCI\lS extrema.-. de reconhecida 
c.:cepcionalidadc. devidamente j ust1ricndos. poderá ser pago o nuxilm 
rcprc.o;cntaçOO c a diina ao mesmo tempo. em r.v.:lo de terem fun
dmncntnção distinta. 

E.<iitc documento podt: r.cr vcriricado no endereço clctrõnico hnp:l/w" \\ .in.WJVbrf.uo1icid:'ó:ltml. 
pelo códogo 000121111101000121 
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An. ll". Os Conselhos Rcgtonais de Enrcnnagcm dc\'crão 
cnuur nonna.\ rcgulamcn\arcs a esta Rcsoluç!lo no âmbito da sua 
JUn"'hçllo. de' cndo fixar os valo~ a serem pagos à título de jctom c 
au'<iho rcprc...-.cntaç11o em conronmdadc com a disponibilidade dos 
recurso\ ~amcm:irios c linancctros que dispõem. aos qua1s ficam 
corxhc10nados. 

.;; 1• Na fi"<ação do \alar do JC!om c do au:dlio rcprc~ 
"cmaçllo. dc\cn\ o Conselho Rcg10nal ohscrvnr a receita liquida, 
rc<iipcllando os limites ncccssá.nos ao cumprimento das demais obn
gaçÕC'<õ. p.1r11 que não venha a causar prcjuítos à AdminiMração Pú
blica. lõOb ns penal' de Lei . 

~ 2". A.~ decisões dos Conselhos Regionais de que trnla o 
caput. devemo ser encaminhadas ao Co iCn para Iins de homolo
~:;aç11o. 

Art. 7". É defeso aos Conf>Cihos Regionais pr.uicarcm valores 
c lumtcs "upcriorcs ao estabelecido no presente at resolutivo. paro o 
pa1:amcmo de jctom c auxílio rcprcscmaçllo. 

An. X". Os \'alorcs lixados ncsla ~oluç:lo poderão ser alUa· 
htadCK anualmente. aplicando-se o índice do INPC. por decisão do 
('ofcn . 

An. 9". Ficam rc\ogadas as d1sposiçõcs em contrário. em 
~pccml a R~oluç:lo COFEN N' 349n009. 

An. 10. Esta resolução entra em \'igor na da1a de sua pu
hhcaç:lo. 

Jllll' lORRFIA H· l rOSA 
l1 rc c-..ldl' llll' du ( · un~l'lhn 
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CONSELHO REGIO 'AL DE MEDICINA 
DO ESTADO DO CEAR.\ 

PORTARIA ' 172. DE .lO DE SETEMBRO IJE 20 11 

O Prcs1dcmc do Conselho Rcg1onal de Mcdicma do Estado 
do Ceará· CREMEC. no uso das atnbuiçõcs que lhe conferem a lei 
Federal 3.26KJ57 c Decreto N° 44.045/5R que a regulamentou c. 
Considerando que a adminislrnç4o pUblica rege-se pelos princípios da 
legalidade. impessoalidade. momlidadc. publicidade c eficiência. to
dos previstos no caput do an. 37 da Consli tu iç:lo Fedcrnl. 

Considerando que é premissa básica desta Autarquia Federal 
a am pla observância aos referidos Princípios Constitucionais. 

Considerando a Recomendação N' 20/20 li nos autos do 
ProcCMO Administrativo N' l . l5000.0005RinO II-62 do N1.klco de 
tutela Coletiva da Procurndom da Repúbl ica no Es1ado do Ceará. 
Considerando ainda o que d1spõc o processo administmti\'O ' 
01 /2011. confonne Ponnria N' 04/2011 de 16 de Junho de 2011. do 
Conselho Regional de Med1cma do Estado do Ceará • CREMEC. 
resolve: 

I - Dctcnninar a desclassificação do Sr. Ucorgc Marcelo 
Alvc.•; de lima. CPF N' 996. 1AA. IH-72. da hsta de aprovados para o 
Cargo de Assistente Admimstrati\O do Concurso Público disciplinado 
no Edital 01n010 do Conselho Regional de Mcdicinn do EMado do 
Ceará- CREMEC. publicado no DOU pág 153. Scç:lo 3 do dia 25 de 
Março de 2011 . 

Esta Ponaria cntm em \ 1gor na data de sua publicação. 

IVA DE ARAUJO \lOURA FÉ 

N' 195, segunda-feira, lO de outubro de 201 1 

PORTAIU A N' 17.1, IJ E 311 IJE SETEMIIRO DE 21111 

O PRESIDE TE DO CONSELHO REG IONAl DE ME· 
DICINA DO ESTADO DO CEARÁ - CREMEC. no uso das atn· 
buiçõcs que lhe conferem a Lei Federal 3.26K/57 c Decreto 
44.045/SK que a regulamentou c. Considerando que a Administração 
Pública rege-se pelos Pnncípios da legalidade. Impessoalidade. Mo
ralidade. Publicidade c Eficiência. todos prc\'istos oo caput do An . 3 7 
da Constilu içllo Federal . Considerando que C premissa básica desta 
Aularqu ia Federal a ampla observância aos referidos Princípios Cons
ti tuci onnis. 

Considerando a Rceomendnçào 1 20120 li nos autos do 
Proces.-.o Administrativo N' 1. 15.000.0005Xtn011-62 do Núcleo de 
tutela Cole1iva da Procuradoria da República no Estado do Ceará. 

Considerando ainda o que dispõe o Proces...w Administrati\o 
1 02/2011. confonnc Ponaria N' 0512011 de 20 de Julho de 2011. 

do Conselho Rcg1ontll de Med1cina do Estado do Ceará - CREME<.: 
rc solve: 

I - Dctcnnmar a dcsclassifica\.·llo da Sra. Kercn Hapuc Fel
tosa de Mato!i Fcrrc1rn. CPF 1 917.3 74 271-20. da li-.ta de aprm :'ldo!i 
para o Cargo de As~;.istcnte Adminis1rat1vo do ConcurM> Pl1blico d•s
ci pl inado no Edital 01n010 do Conselho Regional de Mcdicma do 
Estado do Ceará· CREME<.'. publicado no DOU P:ig 153. Seção 1 do 
dia 25 de março de 2011 . 

Esta Ponana entra em \igor nadam de ~;.ua publicação. 

1\'A D[ ARAUJO MOl iRA FÉ 

Antecipe o pagamento das matérias e 
garanta comodidade e o prazo das publicações 

1 380 55 

Ec-..tc <kx:umcnto pode ser vcrilicado no endereço clctrõnico http://www.in.p.bdautcrticicbX.Jtml. 
pelo cód1go IKKll2CH 1101000122 

O INCom agora dispõe de uma opção a mais para 
pagamento das publicações no Diário Oficial da 

União: a compra de crédito para 
publicação. 

Semelhante ao conceito "pré-pago··. o 
novo modelo permite a aquisição 

antecipada de créditos para utilização em 
publicações futuras, evitando transtornos na 

comprovação de pagamento de matérias. 
O serviço permite, também, reaproveitar 
créditos provenientes de matérias pagas 

à vista e, eventualmente, não 
publicadas. 

A aquisição e o controle dos 
créditos são totalmente feitos 

pelo usuário. de forma simples 
e segura, por meio de uma nova 

função integrada ao sistema INCom. 

Mais informações, pelo telefone 
0800 725 6787. 
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